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A Estância Turística de Olímpia continua sendo considerada 
uma das 10 melhores cidades do Brasil para se viver entre os 
60 e 75 anos de idade. A classificação, que traz o município na 
9ª colocação entre as cidades com até 100 mil habitantes, foi 
divulgada nesta segunda-feira, 19.

Os dados são do Índice de Desenvolvimento Urbano para 
Longevidade (IDL), obtidos por meio de uma pesquisa realizada 
pelo Instituto de Longevidade Mongeral Aegon em parceria com 
a FGV, que aponta as condições detalhadas de 498 cidades 
brasileiras.

Segundo o levantamento, Olímpia manteve o mesmo 
desempenho positivo do relatório do ano passado, atingindo 
a nona colocação com nota 91.72. No que se refere aos 
idosos com mais de 75 anos, a Estância também ficou na 13ª 
colocação, com nota 87.62 e, na classificação geral, a cidade é 
a 15ª melhor do país.

A pesquisa destaca Olímpia como relevante polo turístico do 
Estado de São Paulo e referência por promover o Festival do 
Folclore, “a mais importante mostra de manifestação folclórica 
do país”, ressalta o IDL.

O índice tem o intuito de identificar ambientes com mais 
qualidade de vida para os idosos, colaborando ainda com os 
gestores públicos e empresas no que diz respeito a direcionar 
investimentos que proporcionem melhores condições de vida e 
saúde, tendo em vista o crescimento da expectativa de vida e a 
maior participação ativa da terceira idade.

Especificamente sobre a cidade, o levantamento aponta que 
as questões de educação e trabalho propiciam o desempenho 
positivo de Olímpia, como a baixa distorção idade-série nas 
escolas. Segurança e social também colaboraram com a 
classificação com destaque para o baixo índice de homicídios 
por arma de fogo e menor frequência de alcoolismo.

“Este índice nos traz um detalhamento da cidade com 
apontamentos e propostas do que pode ser trabalhado no 
presente, pensando no futuro. É uma base para que nós 
desenvolvamos políticas públicas voltadas para este público 
cada vez mais ativo, garantindo mais qualidade de vida para 
toda a população. Recebemos a notícia de estar entre os 10 
melhores com otimismo, mas também com o comprometimento 
de que o trabalho deve continuar para garantir saúde e bem-
estar”, analisa o prefeito Fernando Cunha.

Olímpia se mantém entre as 10 melhores cidades do 
país para se viver após os 60 anos
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.070, DE 16 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre alteração do parágrafo 
1.º e revogação do parágrafo 2.º, do 
artigo 2.º, do Decreto n.º 5.406, de 12 
de março de 2013, que regulamenta 
a Lei n.º 3.519, de 31 de março de 
2011, que criou a Gratificação por 
Desempenho de Atividade Delegada, 
a ser paga aos Policiais Militares 
que exercem atividade Municipal 
Delegada ao Estado de São Paulo 
por meio de convênio celebrado com 
o Município de Olímpia/SP.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito do 
Município da Estância Turística de Olímpia, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o artigo 3.º, da Lei n.º 3.519, de 31 de 
março de 2011, que cria a Gratificação por Desempenho 
de Atividade Delegada, nos termos que especifica, a 
ser paga aos Policiais Militares que exercem atividade 
municipal delegada ao Estado de São Paulo por meio 
de convênio celebrado com o Município de Olímpia e dá 
outras providências;

Considerando a Lei n.º 3.977, de 25 de junho de 2015, 
que dispõe sobre alteração da Lei n.º 3.519, de 31 de 
março de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1.º O parágrafo 1.º, do artigo 2.º, do Decreto n.º 
5.406, de 12 de março de 2013, que regulamenta a Lei n.º 
3.519, de 31 de março de 2011, que criou a Gratificação 
por Desempenho de Atividade Delegada, a ser paga 
aos Policiais Militares que exercem atividade Municipal 
Delegada ao Estado de São Paulo por meio de convênio 
celebrado com o Município de Olímpia/SP, passa a vigorar 
com a seguinte redação, ficando revogado o parágrafo 

2.º:

“Art. 2.º (...).

§ 1.º O valor mensal da Gratificação por Atividade 
Delegada corresponderá aos seguintes valores:

I – a gratificação para os policiais do quadro de Oficiais 
da Polícia Militar, será fixada no valor de 1,5 (uma e meia) 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP, por 
hora trabalhada;

II – a gratificação para os policiais do quadro de 
Praças da Polícia Militar, será fixada no valor de (uma) 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP, por 
hora trabalhada;

III – a remuneração dos policiais, Oficiais ou 
Praças, responsáveis pela execução das atividades 
administrativas inerentes ao convênio, correspondem 
aquelas previstas nos incisos I e II deste parágrafo;

IV – as escalas, operacionais ou administrativas, não 
excederão o limite de 8 (oito) horas diárias por militar 
escalado, respeitado o seu limite mensal individual de 80 
(oitenta) horas.

§ 2.º (revogado).”

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n.º 6.068, de 29 de junho de 2015.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística da Estância 
Turística de Olímpia, em 16 de março de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

16 de março de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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Portarias

PORTARIA Nº 208, 19 DE MARÇO DE 2018
CONSIDERANDO como efetivo exercício o 

comparecimento dos Supervisores de Ensino; Luciana 
Ferreira De Julle, RG 12.709.268-7; Maria Aparecida 
Pagliarini, RG 7.255.077-6; Luciana Raphael Diniz 
Spagnol, RG 22.238.174-7  Coordenadores Técnicos 
– Pedagógico: Lisette Cardozo da Silva de Oliveira, 
RG 19.242.397-6, Fabiana Martins de Alencar, RG 
13.688.613-9, Gislene Carolina Biggue Ferreira, RG 
35.054.839-0, Fábia Perpétua Regonha, RG 22.027.792, 
PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÂO NA IDADE 
CERTA, realizado nos dias 14 e 15 de março de 2018, em 
Araraquara.

Olímpia, 19 de março de 2018.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 209 ,  19 DE MARÇO DE 2018 
 
 

 
                CESSANDO os efeitos da Portaria de 75, 23  de  maio de 2017, publicada em 27/05/2017, na 
parte que designou o docente abaixo, na função de Assistente Direção: 
 
 

 
Nome RG Sede do docente Escola em que exerce 

a função 
A partir 

Ana Paula Nogueira 29.307.658-3 EMEB Dona Luiza 
Seno de Oliveira 

EMEB Dona Luiza 
Seno de Oliveira 

26/02/2018 

 
 
 
 

                                                              Olímpia, 19 de março de 2018 
 

 
 

                                                                 Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

                                                                  Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 210 , 19 DE MARÇO DE 2018 

 

 

                   DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME nº 08, de 11 de julho de 2011 para    
substituir o Diretor de Escola, os docentes: 

 
 

Nome 
 

RG 
 

Sede do docente 
 

Escola em que exerce a função 
 

Período 
Miriam Helena 
Recco Brocanello 

19.476.537-4 EMEB Theodomiro 
da Silva Melo    

EMEB Theodomiro da Silva Melo 
Luciana Vitorasso 
(Diretor Efetivo) 

12/03  
a 

23/03/2018 
Ana Paula 
Nogueira 

29.307.658-3 EMEB Dona Luiza 
Seno de Oliveira 

EMEB Dona Luiza Seno de Oliveira 
Patrícia Mª Pinho Pimenta 

(Diretor Efetivo) 

26/02 
 a 

25/08/2018 
Adriana Canuto de 
Oliveira 

24.247.043-9 EMEB Emília EMEB Washington Junqueira Franco 
(Maria de Lourdes Porpeta Gerolim) 

(Diretor Efetivo) 

12/03  
a 

27/03/2018 
Lilian Cristina 
Bertasso 
 

40.344.661-2 EMEB Joaquim 
Miguel dos Santos 

EMEB Joaquim Miguel dos Santos 
(Mara Gonini) 

05/3  
a 

 19/03/2018 
 

 

Olímpia, 19 de março de 2018 
 
 
 

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

 Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 211 , 19 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 

      DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME nº 08, de 11 de julho de 2011 para  
substituir o Assistente de Diretor, o docente: 

 
 

Nome 
 

RG 
 

Sede do docente 
 

Escola em que exerce a 
função 

 
Período 

Ana Carolina 
Fermino Sant’ Anna 

28.075.508-9 EMEB Theodomiro da 
Silva Melo 

EMEB Theodomiro da Silva 
Melo 

(Miriam Helena Recco 
Brocanello) 

12/03  
a 

 23/03/2018 
 

Valéria Cristina da 
Silva 

23.566.984-2 EMEB Dona Luiza 
Seno de Oliveira 

EMEB Dona Luiza Seno de 
Oliveira 

(Ana Paula Nogueira) 

08/03  
a  

25/08/2017 
 
 
 
 

Olímpia, 19 de março de 2018 
 
 
 

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

 Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 212 , 19 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
 

         Convocando, nos termos do artigo 52 da Lei 1848, 19 de dezembro de 1986, 
para prestar serviços junto a Secretaria Municipal da Educação os seguintes Profissionais do 
Quadro do Magistério:  
 
 

             
Nome RG Sede do docente Área de atuação A partir 

Neuza Maria Zanetti Sadocco 9.038.426-x EMEB Helena Covello Oficina Pedagógica 07/03/2018 
a 

31/12/2018 
 
 
 
 
 
 

Olímpia, 19 de março de 2018 
 
 
 

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti 

 Secretária Municipal de Educação 
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Notificações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal da 

Estancia Turística de Olímpia por meio da Divisão de 
Cadastro Mobiliário e Fiscalização/Setor de Fiscalização 
de Postura NOTIFICA por meio deste edital, os 
proprietários dos imóveis abaixo relacionados, que foi 
efetuado o lançamento de auto de infração e multa 
referente limpeza de imóvel devido ao não atendimento 
a notificação por edital no Diário Oficial do Município em 
27 de dezembro de 2017 ou 09 de fevereiro de 2018, de 
acordo com a Lei 4076 de 03 de fevereiro de 2016.

Cadastro Bairro   
Quadra 

 
Lote

1476929 JARDIM COLORADO G 15
1476928 JARDIM COLORADO G 14
1476953 JARDIM COLORADO H 15
1476999 JARDIM COLORADO J2 04
1477035 JARDIM COLORADO K 27
1477055 JARDIM COLORADO L 14
1477130 JARDIM COLORADO O 04
1477195 JARDIM COLORADO Q 20
1477214 JARDIM COLORADO R 10

99910195 PARQUE VILLA LOBOS J 15

João Henrique Sartorello

Fiscal de Posturas

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 
32/2018

Objeto: Registro de preço para aquisição de lanches 
executivos (coffee break) para reuniões e eventos, 
visando atender todas as secretarias. Abertura dos 
envelopes: 05/04/2018 às 14h00. Tel.: (17) 3279-3274. 

Site: www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. Olímpia, 19 de 
março de 2018. 

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Republicação
Aviso de Licitação

Exclusivo “ME” e “EPP”
Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 

22/2018
Objeto: Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de 
alinhamento e balanceamento de pneus, para atender 
as necessidades do Município. Abertura dos envelopes: 
05/04/2018 às 09h30. Tel.: (17) 3279-3274. Site: www.
olimpia.sp.gov.br/transparencia. Olímpia, 19 de março de 
2018. 

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Republicação
Aviso de Licitação

Pregão Presencial n°. 24/2018
Objeto: Registro de Preço para aquisição de material 

laboratorial para atender  às necessidades da Secretaria 
de Saúde. Abertura dos envelopes: 03/04/2018 às 
09h30. Tel.: (17) 3279-3274. Site: www.olimpia.sp.gov.br/
transparencia. Olímpia,  19 de março de 2018. 

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração
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DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Errata

ERRATA
Diversamente do que foi publicado aviso de licitação 

na pág. 10, edição de n° 177, data de 19/03/2018, no 
Diário Oficial do Município:

Retifica-se o número do processo licitatório:

Onde consta: 

Pregão Presencial nº 16/2018

Objeto: Aquisição de Tricloroisocianúrico/ Fluossilicato 
de sódio 50/50, Tricloroisocianúrico e Hipoclorito de 
Cálcio, utilizadas no tratamento de água proveniente de 
manancial subterrâneo e aquisição de polímero catiônico 
em emulsão à base de poliacrilamida utilizadas na 
floculação do iodo de descarte da ECTE “Córrego dos 
Pretos”

Deve-se ler:

Pregão Presencial nº 17/2018.

Objeto: Aquisição de Tricloroisocianúrico/ Fluossilicato 
de sódio 50/50, Tricloroisocianúrico e Hipoclorito de 
Cálcio, utilizadas no tratamento de água proveniente de 
manancial subterrâneo e aquisição de polímero catiônico 
em emulsão à base de poliacrilamida utilizadas na 
floculação do iodo de descarte da ECTE “Córrego dos 
Pretos”.

Olímpia, 19 de março de 2018 – Natália Busnardi – 
Pregoeira.

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 18/2018 

Objeto: Aquisição de um aferidor de hidrômetros 
portátil, para atender necessidades da DAEMO Ambiental. 
Abertura dos envelopes: 03/04/2018 às 09h30min. Maiores 

informações e edital completo na DAEMO AMBIENTAL, 
sito à Av. Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo - Olímpia/
SP, Tel (17) 3279-2250, pelo site www.daemo.sp.gov.br 
ou pelo e-mail: licitacao1@daemo.sp.gov.br 

Olímpia, 19 de março de 2018 - José Augusto Gianotto 
- Superintendente.
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